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              Campo Novo do Parecis, 5 de março de 2009.

Excelentíssimo Senhor,

Temos a grata satisfação de cumprimentá-lo, na oportunidade em que vimos solicitar a Vossa Excelência, em atenção ao Requerimento da lavra da Vereadora Edlamá Batista Marques (Dila), o qual obteve aprovação unânime deste Plenário em 02.03.2009, a instalação de um Posto da Polícia Militar na localidade de Itamarati Norte, neste Município.

A Fazenda Itamarati Norte pertence ao grupo do empresário Olacyr de Moraes, a qual atualmente é objeto de arrendamento do Grupo André Maggi. Está situada a 70 Km da sede do Município de Campo Novo do Parecis. Tem uma população de 2.350 habitantes, sendo que no período de safra agrícola a movimentação de pessoas aumenta consideravelmente. Estão instaladas nessa localidade várias empresas, dentre as quais destacam-se Amaggi, Cargill Agrícola S.A e Bunge Alimentos. Há que se considerar, ainda, o grande número de fazendas circunvizinhas e a proximidade com o entroncamento da Rodovia BR-364/Estrada Nova Fronteira, que dá acesso ao Município de Sapezal. 
O número de ocorrências policiais tem aumentado consideravelmente nessa localidade, que é atendida pela Companhia de Polícia Militar de Campo Novo do Parecis. Sucede que a distância, aliada a falta de efetivo da PM e a insuficiência de viaturas, são fatores que não estão permitindo um atendimento adequado àquela população. Havia um Posto da PM no local, que foi desativado há uns três anos.
Desta forma, em nome da segurança daquela comunidade, apelamos essa providência ao Governo do Estado. 
    Atenciosamente,

    Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)






 Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Diógenes Gomes Curado Filho

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
CUIABÁ – MT


